
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.428.169 - SP 
(2019/0007235-7)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO : ADRIANA SERRANO CAVASSANI E OUTRO(S) - SP196162 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : LUCIANA GIACOMINI OCCHIUTO NUNES  - SP141486 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. IPVA. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA PREVISTA EM LEI ESTADUAL. ÓBICE DA SÚMULA 
N. 280/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de pretensão que pugna se eximir de responsabilidade solidária no 
adimplemento do IPVA, com esteio no art. 132 do CTN, contudo, o 
Tribunal de origem assentou a referida responsabilidade solidária com base 
na previsão do art. 6º da Lei Estadual n. 13.296/08.
2. Nesse sentido, a controvérsia a ser dirimida não merece prosperar, pois 
fora baseada em lei local, atraindo deste modo o óbice da Súmula n. 
280/STF. 
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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